
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 907, DE 2019 
(Do Sr. Amaro Neto) 

 
Altera o artigo 2° da Lei n° 13.724, de 04 de outubro de 2018, que 
"Institui o Programa Bicicletas Brasil (PBB) para incentivar o uso da 
bicicleta visando à melhoria das condições de mobilidade urbana". 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2564/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 2° da Lei n° 13.724, de 04 de outubro 

de 2018, que institui o Programa Bicicletas Brasil (PBB) para incentivar o uso da 

bicicleta visando à melhoria das condições de mobilidade urbana. 

Art. 2º O artigo 2° da Lei n° 13.724, de 04 de outubro de 2018, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art 2° .......................................................................................... 

............................................................................................... . 

§ 1° O Poder Executivo implementará o sistema federal de 

prevenção do comércio ilegal de bicicletas , através da criação de Cadastro Nacional 

de Bicicletas. 

§2° Todas as bicicletas comercializadas no território nacional serão 

registradas no Cadastro Nacional de Bicicletas, do qual constarão sua marca, 

modelo, ano de fabricação, cor e número de série, além dos dados de qualificação 

dos respectivos proprietários. 

§3° As bicicletas comercializadas antes da data de publicação 

desta Lei deverão também ser registradas.   

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é grande o número de situações em que bicicletas são 

furtadas ou roubadas, particularmente aquelas mais sofisticadas, portanto, de 

grande valor, com irrisórias chances de recuperação, há de serem adotadas 

medidas preventivas, como as que agora são apresentadas por este projeto de lei. 

O cadastro que ora se propõe, naturalmente, servirá para a 

identificação dos legítimos proprietários de bicicleta, reduzirá os índices de roubos e 

furtos de bicicletas e facilitará a comunicação de roubos e furtos de bicicletas e sua 

posterior localização e recuperação. 

Em função do exposto, solicitamos aos nobres pares o necessário 

apoiamento para fazer prosperar este projeto de lei. 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 907/2019 



3 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2019. 

Deputado AMARO NETO 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 13.724, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018 
 
 

Institui o Programa Bicicleta Brasil (PBB) 
para incentivar o uso da bicicleta visando à 
melhoria das condições de mobilidade urbana. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei institui o Programa Bicicleta Brasil (PBB) para incentivar a 

inserção da bicicleta como meio de transporte, com vistas à melhoria das condições de 
mobilidade urbana, e dispõe, para tanto, sobre as diretrizes que o nortearão, os seus objetivos, 
os agentes públicos e privados relevantes para a sua implementação, as ações a serem 
realizadas e os recursos alocáveis.  

 
Art. 2º Fica instituído o Programa Bicicleta Brasil (PBB) para incentivar o uso da 

bicicleta como meio de transporte, a ser implementado em todas as cidades com mais de vinte 
mil habitantes, visando a contribuir para a melhoria das condições de mobilidade urbana.  

Parágrafo único. São diretrizes do PBB:  
I - a criação de uma cultura favorável aos deslocamentos cicloviários como 

modalidade de deslocamento eficiente e saudável;  
II - a redução dos índices de emissão de poluentes;  
III - a melhoria da qualidade de vida nos centros urbanos e das condições de saúde 

da população; 
IV - o desenvolvimento de ações voltadas para a melhoria do sistema de 

mobilidade cicloviária;  
V - a inclusão dos sistemas cicloviários nas ações de planejamento espacial e 

territorial;  
VI - a conscientização da sociedade quanto aos efeitos indesejáveis da utilização 

do automóvel nas locomoções urbanas, em detrimento do transporte público e de alternativas 
não motorizadas.  

 
Art. 3º Além dos objetivos mencionados no art. 2º desta Lei, o PBB visa a:  
I - apoiar Estados e Municípios na construção de ciclovias, ciclofaixas e sistemas 

cicloviários urbanos, bem como na instalação de bicicletários públicos e equipamentos de 
apoio ao usuário;  
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II - promover a integração do modal bicicleta aos modais do sistema de transporte 
público coletivo;  

III - promover campanhas de divulgação dos benefícios do uso da bicicleta como 
meio de transporte econômico, saudável e ambientalmente adequado;  

IV - implantar políticas de educação para o trânsito que promovam o uso da 
bicicleta e a sua boa convivência com os demais veículos;  

V - estimular a implantação de rotas intermunicipais seguras para o deslocamento 
cicloviário, voltadas para o turismo e o lazer.  
 

Art. 4º O PBB integra a Política Nacional da Mobilidade Urbana e deve ser 
coordenado pelo órgão federal responsável pela referida política pública.  

§ 1º A implementação das ações do PBB será efetivada:  
I - pelos órgãos e entidades estaduais e municipais das áreas de desenvolvimento 

urbano, trânsito e mobilidade urbana;  
II - pelas organizações não governamentais com atuação relacionada ao uso da 

bicicleta como meio de transporte e lazer;  
III - por empresas do setor produtivo.  
§ 2º A participação dos agentes mencionados nos incisos II e III do § 1º deste 

artigo ocorrerá na forma de contrato ou parceria público-privada.  
§ 3º Deverá ser estabelecida em regulamento forma de acompanhamento e 

avaliação dos resultados do PBB, garantida a participação de representantes dos agentes 
relacionados nos incisos I, II e III do § 1º deste artigo e de representantes de instituições de 
ensino e pesquisa nas áreas de desenvolvimento urbano, trânsito e mobilidade urbana. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 907/2019 


	JUSTIFICAÇÃO

